
 

 

 

D E C R E T O    Nº 1.750/2015 

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.501/2015, fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Especial  no valor de até R$ 

303.000,00 (trezentos e três mil reais), referente ao Contrato de Repasse OGU 

802300/2014/FNS/CAIXA, para Construção de centro de referencia especializado de assistência 

social - CREAS.  

 
11- SECRETARIA DE OBRAS ASSISTÊNCIA SOCIAL 

11.003 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.451.807.1-026 Construção de centro de referencia especializado de assistência social - CREAS   

01527   0948.1006.03.99.01.02 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES...................R$ 300.000,00 

01528   0000.01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................R$   3.000,00 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o valor devidamente arrecadado na fonte 948, mais o cancelamento da seguinte dotação: 

 

05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

05.002 Divisão de Obras 

04.782.0438.1-004 INFRAESTRUTURA ESPORTIVA E URBANA 

01180 0000.01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES............................R$ 3.000,00 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 12 de março de 2015. 

 

 

 

             Celso Benedito da Silva 

                   Prefeito Municipal 
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